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Relator: Des. Roberto Gonçalves de Moura

EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA O
CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB. PREJUDICIAL DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO
TRIENAL. REJEITADA. MÉRITO. A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO SENTIDO DE QUE
É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA
ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA PELOS SEUS SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA.
RESTITUIÇÃO DE VALORES DEVIDA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. POSSIBILIDADE. VALOR ARBITRADO DE ACORDO COM O §4º DO ART. 20 DO
CPC/73.  RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA
MANTIDA.
I – Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada.
Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da
intimação da decisão apelada.
II – Prejudicial de mérito. É de cinco anos o prazo para a prescrição da cobrança de dívidas contra a Fazenda
Pública, de acordo com o art. 1º do Decreto Lei 20.910/32, não havendo por isso, falar em prescrição trienal,
na espécie.
III - Os Estados-Membros não podem contemplar como benefícios, de modo obrigatório em relação aos seus
servidores, sob pena de mácula à Constituição do Brasil, por afronta à legislação fundamental que a União fez
editar no desempenho legítimo de sua competência (Lei 9.717/1998), serviços de assistência médica,
hospitalar, odontológica social e farmacêutica. Precedente do STF. ADI 3106.
IV – Paradigma que se aplica aos municípios.
V – O recolhimento indevido do tributo enseja a sua restituição ao contribuinte, à luz do disposto no art. 165,
do Código Tributário Nacional. VI – O Código de Processo Civil/73 é expresso ao dispor sobre a possibilidade
de condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais quando vencida (art. 20, §4º),
não merecendo prosperar quaisquer dos argumentos do Município de Belém em sentido contrário.
VII - Em relação ao valor fixado a título de honorários sucumbenciais (R$600,00), embora o CPC/73 não tenha
consignado expressamente os critérios para a apreciação equitativa, é certo que o julgador de 1º grau fixou o
valor dos honorários advocatícios de acordo com a realidade dos autos, com a duração e a natureza da causa,
sendo perfeitamente razoável a fixação da verba honorária no patamar estipulado pelo Magistrado a quo.
VIII - Recursos de Apelação conhecidos e improvidos. Em reexame necessário, sentença confirmada. À
unanimidade.

Vistos, etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Primeira Turma
de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos de apelação e
negar-lhes provimento e, em reexame necessário, manter todos os termos da sentença, tudo
de acordo com o voto do Desembargador Relator.
Plenário da Primeira Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito.
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Turma Julgadora: Desembargadores Rosileide Maria da Costa Cunha (Presidente), Roberto
Gonçalves de Moura (Relator) e Ezilda Pastana Mutran.
Belém/PA, 9 de julho de 2018.

DES. ROBERTO GONÇALVES MOURA,
Relator

RELATÓRIO
 		O EXMO. SR. DES. ROBERTO GO0NÇALVES DE MOURA (RELATOR):
		Trata-se de REEXAME NECESSÁRIO e RECURSOS DE APELAÇÕES CÍVEIS
interpostas por MONICA SUMAIA RIBEIRO CORDEIRO e pelo MUNICÍPIO DE
BELÉM contra sentença prolatada pelo Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE PARCELAS PRETÉRITAS, com pedido
antecipação da tutela, proposta por Mônica Sumaia Ribeiro Cordeiro, que julgou procedente
a ação, nos seguintes termos:
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, confirmando os efeitos da tutela antecipada anteriormente
concedida, para determinar ao IPAMB que se abstenha de descontar na folha de pagamento da parte autora a
contribuição para a assistência à saúde ao Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém –
IPAMB, condenando-o a restituição dos valores descontados, observado o prazo prescricional, corrigidos na
forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, nos termos da fundamentação.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais sucumbenciais ou finais, em razão da
concessão do benefício da justiça gratuita nesta oportunidade, bem como pela isenção de que goza a Fazenda
Pública, nos termos art. 15, alínea g, da Lei nº 5.738/1993, deixo de condenar o Município em despesas de
sucumbência.
Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do
art. 20, §4º do CPC.
Estando a decisão sujeita ao reexame necessário, escoado o prazo recursal, remetam-se os autos à Superior
Instância com as devidas cautelas, nos termos do art. 475, I, do CPC..

  		A Autora interpôs recurso de apelação às fls. 70/73, buscando reformar parte da sentença,
relativamente ao valor da condenação em honorários advocatícios, fixados no importe de
R$600,00.
 		A ora apelante sustenta que o valor não corresponde à determinação legal contida no
dispositivo invocado, de observância ao grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço.
 		Explica que a demanda posta tem por objetivo a garantia do direito
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fundamental de livre associação da servidora e se opõe ao caráter compulsório das
contribuições para custeio do PABSS é patente ofensiva ao art. 5º, XX da CF bem como a
competência material para instituição do tributo, art. 149, §1º da CF>
 		Sob essa ótica, entende que a natureza da demanda aliadas às outras características torna
imperiosa a necessidade de reforma da sentença em relação ao valor arbitrado a título de
condenação em honorários advocatícios de sucumbência, já que a demanda girou em torno
de objeto de ampla repercussão, entre ramos distintos do direito brasileiro, envolvendo teses
de âmbito constitucional e infraconstitucional.
 		Por essa razão requer o conhecimento e provimento do presente recurso para reformar a
sentença parcialmente em relação ao quantum arbitrado na condenação a título de
honorários advocatícios.
 		Apesar de intimado, o Município de Belém não apresentou contrarrazões na qualidade de
apelado, conforme certidão de fl. 101.
 		O Município de Belém também interpôs recurso de apelação às fls. 74/85, sustenta a
constitucionalidade da Lei Municipal nº 7984/1999, e defende, ainda, a violação do
princípio federativo.
 		Assevera a impossibilidade de restituição de valores retidos a título de contribuição ao
PABSS, pois os serviços foram disponibilizados e usufruídos pelos servidores.
 		Sustenta a ocorrência da prescrição trienal e a ilegalidade da condenação da Fazenda
Pública Municipal no pagamento de honorários advocatícios.
 		Ao final, pugna pelo conhecimento e provimento do presente recurso, a fim de que seja
reformada a sentença para considerar os descontos legais, bem como para excluir da decisão
a determinação de devolução dos valores descontados até o momento da suspensão imposta
pela sentença, vez que os serviços sempre estiveram à disposição e foram efetivamente
utilizados pela servidora, não havendo ilegalidade na prestação do serviço de assistência à
saúde posto à disposição dos servidores públicos municipais, ou caso assim não entenda,
que aplique a prescrição trienal prevista no art. 206, §3º, V do CC e que haja a exclusão da
condenação em honorários de sucumbência.
		A autora, na qualidade de apelada, apresentou contrarrazões às fls. 88/95.
 		As apelações foram recebidas apenas no efeito devolutivo (fl. 87).
 		Os autos foram distribuídos a minha relatoria (fl. 97).
 		A Procuradoria de Justiça, na qualidade de custus legis, manifestou-se pelo conhecimento e
desprovimento do recurso interposto pelo Município de Belém. Em relação à apelação
interposta pela parte autora, a Procuradoria deixou de exarar parecer em virtude do recurso
versar sobre questão exclusivamente patrimonial de honorários advocatícios.
É o relatório necessário.
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VOTO
 		O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA (RELATOR):
Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL E DO
REEXAME NECESSÁRIO e passo a analisá-los.
 		Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
		Eis o teor do referido dispositivo:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

		Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora apelada.
PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO TRIENAL
Sustenta o Município apelante a ocorrência da prescrição trienal prevista no artigo 206, § 3º,
II, do Código Civil/2002, ressaltando que algumas parcelas requeridas na inicial estão
fulminadas por essa prejudicial.
Todavia, é pacífico o entendimento de que, na hipótese, a norma que rege a matéria é o
Decreto Lei nº 20.910/32, artigo 1º, o qual estabelece o prazo de cinco anos para a
prescrição da cobrança de dívidas contra a Fazenda Pública.
Dito isso, resta saber se o ato questionado se caracteriza como ato único, de efeitos
concretos ou se a hipótese diz respeito a uma relação de trato sucessivo, o que atrai a
incidência da Súmula 85/STJ.
Nas discussões acerca do ressarcimento de valores pecuniários em que não houve negativa
inequívoca do próprio direito reclamado, tem-se relação de natureza sucessiva, sendo que a
prescrição apenas alcança as parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos que precedem o
ajuizamento da ação. A propósito:
PROCESSUAL   CIVIL.   ADMINISTRATIVO.   RECURSO ESPECIAL.  SERVIDOR PÚBLICO.
PROGRESSÃO HORIZONTAL.  PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
1. Nas discussões acerca do recebimento de vantagens pecuniárias em que não houve negativa inequívoca do
próprio direito reclamado, tem-se relação de natureza sucessiva. Desse modo a prescrição apenas alcança as
parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos que precedem o ajuizamento da ação.
2. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1657388/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017,
DJe 30/06/2017)

		Destarte não houve a ocorrência, por parte do apelante, da negativa expressa ao direito
postulado pela apelada, o qual possui natureza de trato sucessivo, circunstância que afasta a
incidência do termo prescricional para o ajuizamento da demanda.
Desta forma, só estarão prescritas as prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a
propositura da ação, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932.
Rejeito, por consequência, a prejudicial de mérito de prescrição trienal
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arguida.
Superada análise de tal prejudicial, passo ao mérito da causa.
MÉRITO
		Desde logo, incumbe-me frisar que, em análise aos fundamentos da sentença de 1º grau,
verifico que ela está de acordo com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal.
 		De fato.
Segundo prescreve o art. 46 da Lei Municipal de Belém nº 7.984, de 30 de dezembro de
1999:
Art. 46. A contribuição para o custeio da assistência à saúde terá caráter obrigatório para os servidores
indicados no art. 25 desta Lei, sendo cobrada no percentual de quatro por cento da remuneração, excluída a
gratificação natalina.

Como se observa, a Contribuição Social para o custeio da assistência à saúde dos servidores
públicos municipais fora instituída de forma compulsória através de uma lei municipal, fato
este que não se harmoniza com o postulado constitucional previsto no art. 149 da
Constituição Federal Brasileira, que prevê:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio
econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195,
§ 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios INSTITUIRÃO CONTRIBUIÇÃO, cobrada de seus
servidores, para o custeio, em benefício destes, DO REGIME PREVIDENCIÁRIO de que trata o art. 40, cuja
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (grifei).

Sabe-se que a Contribuição Social detém natureza tributária e como todo tributo tem caráter
compulsório, na forma do prescrito no art. 3°, do CTN. Por igual, os serviços da seguridade
social, que serão custeados pelas respectivas contribuições sociais, subdividem-se em três
espécies, quais sejam: assistência social, previdência e saúde, na forma do que prevê o art.
194, da Constituição Federal.
De uma breve leitura do art. 149 da CF, verifica-se que o texto constitucional estabeleceu
competência exclusiva da União para instituir contribuição social. A exceção prevista aos
Estados, Distrito Federal e Município para instituírem a contribuição social (art. 149, §1º do
CF) refere-se apenas à instituição de contribuição para o custeio da previdência social, não
sendo permitida a instituição de contribuição à saúde e à assistência social.
		De fato, o art. 149, § 1° da CF impõe apenas, em favor dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição social em relação à área
de previdência social; excluindo-se, de forma intencional, o financiamento dos serviços de
saúde administrados por estes entes.
 		Cumpre frisar que este silêncio constitucional em relação à área da saúde deve ser
considerado, no caso, como sendo intencional, ou seja, trata-se, nos dizeres da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de um silêncio eloquente, conforme restou
consignado por seu órgão Plenário no julgamento da ADIN 3.106. Impende, neste particular,
transcrever o trecho do voto do Relator, o Ministro Eros Grau, acolhido à unanimidade:
Por outro lado, não tenho como admitir que a Constituição do Brasil tenha conferido,
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de forma implícita, competência ao Estado-membro para atuar nessa seara, o que me faz concluir no sentido de
que o preceito impugnado viola, ao instituir contribuição compulsória, o §1° do art. 149, da Constituição (ADI
3.106, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 14-4-2010, Plenário, DJE de 24-9-2010).

 		Elucidativo, sobre a matéria, é este outro trecho do voto do Relator Eros Grau na ADIN
3106, acima referida, no ponto em que refere à impossibilidade de instituição de
contribuição social (ou seja, imposição da contribuição de forma compulsória) por parte dos
entes federativos na área da saúde:
 Vê-se para logo que os Estados-Membros não podem contemplar como benefícios, de modo obrigatório em
relação aos seus servidores, sob pena de mácula à Constituição do Brasil, por afronta à legislação fundamental
que a União fez editar no desempenho legítimo de sua competência (Lei 9.717/1998), serviços de assistência
médica, hospitalar, odontológica social e farmacêutica.

 		É ilegítima, portanto, do ponto de vista constitucional, por afronta direta ao § 1°, do art.
149, da Carta Magna, a instituição de contribuição social para o custeio da saúde dos
servidores pelo Município de Belém, na forma do estabelecido no art. 46, da Lei Municipal
nº 7.984, de 30 de dezembro de 1999.
 		Não se quer dizer, com isso, que é vedada a instituição de qualquer serviço de saúde
municipal que tenha como destinatários os servidores municipais de Belém. Apenas intenta-
se afirmar que tal cobrança não poderá ocorrer de forma obrigatória; não podendo, assim,
ser revestida de feição tributária, por desobediência ao art. 3°, do CTN.
		Ainda sobre a questão sob análise, esclarecedora é a lição do eminente tributarista e
Desembargador do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Leandro Paulsen, o qual, ao
comentar o referido dispositivo constitucional (art. 149, § 1°), assevera:
A outorga de competência se restringe à manutenção de regime de previdência dos servidores. Sob a redação
original, estava prevista a competência dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a instituição de
contribuição para o custeio de sistemas de previdência e assistência social. Destacava-se, então, que, em
havendo nítida diferenciação na constituição federal entre previdência, assistência e saúde, conforme se vê do
capítulo que trata da seguridade social, não estava autorizada a instituição de contribuição para financiamento
de serviços de saúde prestados ao servidor. Com a redação dada pela EC 41/2003, não houve alargamento da
competência; pelo contrário, ficou restrita à manutenção do regime previdenciário. (grifei)

 		A jurisprudência do órgão Plenário do STF, por outro lado, é pacífica no sentido de declarar
a inconstitucionalidade de Leis Estaduais que atribuem caráter compulsório à cobrança por
parte dos respectivos entes políticos. Nesse sentido, citamos o julgamento do RE. 573.540,
julgado em 14.04.2010:
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR,
ODONTOLÓGICA E FARMACEÚTICA. ART. 85 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 62/2002, DO ESTADO
DE MINAS GERAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE. DISTRIBUIÇÃO DE
COMPETÊNCIAS TRIBUTÁRIAS. ROL TAXATIVO. INCOMPETÊNCIA DO ESTADO-MEMBRO.
INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO.
I - É nítida a natureza tributária da contribuição instituída pelo art. 85 da Lei Complementar nº 64/2002, do
Estado de Minas Gerais, haja vista a compulsoriedade de sua cobrança.
II - O art. 149, caput, da Constituição atribui à União a competência exclusiva para a instituição de
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais e
econômicas. Essa regra contempla duas exceções, contidas no arts. 149, § 1º, e 149-A da Constituição. À
exceção desses dois casos, aos Estados-
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membros não foi atribuída competência para a instituição de contribuição, seja qual for a sua finalidade. III - A
competência, privativa ou concorrente, para legislar sobre determinada matéria não implica automaticamente a
competência para a instituição de tributos. Os entes federativos somente podem instituir os impostos e as
contribuições que lhes foram expressamente outorgados pela Constituição.
IV - Os Estados-membros podem instituir apenas contribuição que tenha por finalidade o custeio do regime de
previdência de seus servidores. A expressão "regime previdenciário" não abrange a prestação de serviços
médicos, hospitalares, odontológicos e farmacêuticos.
(RE 573540, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-105
DIVULG 10-06-2010 PUBLIC 11-06-2010 EMENT VOL-02405-04 PP-00866 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 175-
184) (grifei).

 		Sobreveio, então, após decisão acima, o julgamento do mérito, pelo Plenário do STF, da
ADIN 3.106, que pacificou a jurisprudência do Supremo acerca da questão, ao decidir pela
inconstitucionalidade do vocábulo "compulsoriamente", previsto nos §§ 4º e 5º do artigo 85,
da LC 64, do Estado de Minas Gerais, que restou assim ementado:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 79 e 85 DA LEI COMPLEMENTAR N. 64,
DE 25 DE MARÇO DE 2002, DO ESTADO DE MINAS GERAIS. IMPUGNAÇÃO DA REDAÇÃO
ORIGINAL E DA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI COMPLEMENTAR N. 70, DE 30 DE JULHO DE
2003, AOS PRECEITOS. IPSEMG. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS. BENEFÍCIIOS PREVIDENCIÁRIOS E
APOSENTADORIA ASSEGURADOS A SERVIDORES NÃO-TITULARES DE CARGO EFETIVO.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO § 13 DO ARTIGO 40 E NO § 1º DO ARTIGO 149 DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. Artigo 85, caput, da LC n. 64 estabelece que "o IPSEMG prestará assistência médica, hospitalar e
odontológica, bem como social, farmacêutica e complementar aos segurados referidos no art. 3º e aos
servidores não titulares de cargo efetivo definidos no art. 79, extensiva a seus dependentes". A Constituição de
1988 --- art. 149, § 1º --- define que "os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefícios destes, de sistemas de previdência e
assistência social". O preceito viola o texto da Constituição de 1988 ao instituir contribuição compulsória.
Apenas os servidores públicos titulares de cargos efetivos podem estar compulsoriamente filiados aos regimes
próprios de previdência. Inconstitucionalidade da expressão "definidos no art. 79" contida no artigo 85, caput,
da LC 64/02.
2. Os Estados-membros não podem contemplar de modo obrigatório em relação aos seus servidores, sob pena
de mácula à Constituição do Brasil, como benefícios, serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica,
social, e farmacêutica. O benefício será custeado mediante o pagamento de contribuição facultativa aos que se
dispuserem a dele fruir.
3. O artigo 85 da lei impugnada institui modalidade complementar do sistema único de saúde --- "plano de
saúde complementar". Contribuição voluntária. Inconstitucionalidade do vocábulo "compulsoriamente"
contido no § 4º e no § 5º do artigo 85 da LC 64/02, referente à contribuição para o custeio da assistência
médica, hospitalar, odontológica e farmacêutica.
4. (...).
5. Pedido julgado parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade: [i] da expressão "definidos no
art. 79" --- artigo 85, caput, da LC 64/02 [tanto na redação original quanto na redação conferida pela LC
70/03], ambas do Estado de Minas Gerais. [ii] do vocábulo "compulsoriamente" --- §§ 4º e 5º do artigo 85
[tanto na redação original quanto na redação conferida pela LC 70/03], ambas do Estado de Minas Gerais.
(ADI 3106, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-179 DIVULG 23-
09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-02416-01 PP-00159).

 		Extrai-se da ementa acima a clara inconstitucionalidade da cobrança compulsória de quantia
para a manutenção do serviço ligado à saúde de
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quaisquer dos entes tributantes, posto que o art. 149, § 1° da CF apenas permite a instituição
pelos Estados e Municípios de contribuição social para custear a manutenção da rede
previdenciária de seus respectivos servidores; não atribuindo, de forma alguma, competência
implícita a estas unidades federativas para a criação de contribuições destinadas a custear a
assistência à saúde dos seus servidores.
 		Friso, por fim, que após este paradigmático julgado, sobrevieram inúmeras decisões do
Colendo STF no mesmo sentido da inconstitucionalidade das leis estaduais e municipais que
estabelecem a cobrança compulsória de benefícios para o custeio da assistência à saúde dos
servidores públicos. Dentre estes julgados, citam-se:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI ESTADUAL 7.672/82. ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL. ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR PRESTADA AOS SERVIDORES.
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS BENEFÍCIOS PRESTADOS. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA COMPULSÓRIA. ART. 149, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO.
PRESUNÇÃO DE EXIGIBILIDADE DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. PRECEDENTES: ADI
3.106 E RE 573.540. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 632035 AgR, Relator(a):  Min.
JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 08/02/2011, DJe-061 DIVULG 30-03-2011 PUBLIC 31-
03-2011 EMENT VOL-02493-01 PP-00211); e

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA AO FUNDO
MÉDICO HOSPITALAR. INCOMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - O Plenário
desta Corte, ao apreciar o RE 573.540/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, decidiu que falece aos Estados-
membros e Municípios competência para criar contribuição compulsória destinada ao custeio de serviços
médicos, hospitalares, farmacêuticos e odontológicos prestados aos seus servidores. II - Embargos de
declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento. (AI 772702 ED, Relator(a):  Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-036 DIVULG 22-02-2011
PUBLIC 23-02-2011 EMENT VOL-02469-02 PP-00427).

 		Relativamente ao ressarcimento dos valores indevidamente descontados, tem-se que, no
caso, ante a declaração, em controle difuso de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº
7984/99, forçoso admitir o cabimento do ressarcimento pretendido, nos moldes, aliás, como
preconizado pelo art. 165 do Código Tributário Nacional.
 		Corroborando esse entendimento, a jurisprudência a seguir reproduzida, tomada emprestada
da sentença:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. INCONSTITUCIONALIDADE.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA.
1. O recolhimento indevido de tributo enseja a sua restituição ao contribuinte, à luz do disposto no artigo 165,
do Código Tributário Nacional.
2. O Supremo Tribunal Federal, na ADI 3.106/MG, de relatoria do Min.
Eros Grau, julgado em 14.04.2010 e no RE 573.540/MG, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, julgado em
14.04.2010 (DJe 11/06/2010), concluiu pela natureza tributária da contribuição para o custeio da assistência à
saúde de Minas Gerais instituída pelo artigo 85 da Lei Complementar Estadual nº 64/2002, declarando,
ademais, a sua inconstitucionalidade.
3. "O fato de os contribuintes terem ou não usufruído do serviço de saúde prestado pelo Estado de Minas
Gerais é irrelevante, pois tal circunstância não retira a natureza indevida da exação cobrada, segundo
consignado no aresto recorrido. Nos termos do artigo 165 do CTN, o único pressuposto para a repetição do
indébito é a cobrança indevida de tributo". (REsp 1.167.786/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010) 4. Precedentes: AgRg no REsp 1.186.727/MG, Rel. Min. Hamilton

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

Pág. 8 de 9Pág. 8 de 9



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00856887920138140301

20180326568213
ACÓRDÃO - DOC: 20180326568213 Nº 194223

Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010;
REsp 1.059.771/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 02/06/2009, DJe 19/06/2009.
5. Inexiste ofensa do art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado.
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. (REsp 1194981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 09/09/2010)

 		Assim, depreende-se estar correta a sentença de 1º grau, pois já se encontra pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal que é vedado aos entes da Federação (Estados, Distrito
Federal e Municípios) instituir contribuição compulsória para o custeio de assistência à
saúde, e que, em ocorrendo o desconto indevido, deve ele ser restituído.
 		Por fim, entendo que a sentença também deve ser mantida em relação à fixação dos
honorários sucumbenciais no importe de R$600,00 em desfavor do IPAMB.
 		Sobre esse ponto, cumpre esclarecer que o Código de Processo Civil/73 é expresso ao
dispor sobre a possibilidade de condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários
sucumbenciais quando vencida (art. 20, §4º), portanto, não merecem prosperar quaisquer
dos argumentos do Município de Belém em sentido contrário.
 		Em relação ao valor fixado a título de honorários sucumbenciais (R$600,00) esclareço que
embora o CPC/73 não tenha consignado expressamente os critérios para a apreciação
equitativa, é certo que o julgador de 1º grau fixou o valor dos honorários advocatícios de
acordo com a realidade dos autos, como determinam os §§3º e 4º do art. 20 do CPC.
 		Logo, não há razão para alterar a referida quantia, visto que foi arbitrada nos termos do art.
20 do CPC/73, estando compatível com a realidade dos autos, com a duração e a natureza da
causa, sendo perfeitamente razoável a fixação da verba honorária no patamar estipulado pelo
Magistrado a quo.
 		Diante do exposto, não verifico qualquer ilegalidade na sentença hostilizada, não lhe
cabendo reparos.
 		Diante o exposto, conheço dos presentes recursos de Apelação Cível e nego-lhes
provimento, mantendo, em reexame necessário, a sentença a quo em todos os seus termos.
 		Em reexame necessário, sentença confirmada.
É o voto.
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.
Belém, 09 de julho de 2018.
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
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